
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 5.998-C DE 2009

Declara o Centro Luiz Gonzaga de
Tradições Nordestinas - Feira
Nordestina de São Cristóvão
Patrimônio Cultural Imaterial do
Brasil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei tem como objetivo reconhecer a

importância cultural do Centro Luiz Gonzaga de Trad ições

Nordestinas - Feira Nordestina de São Cristóvão, lo calizado

no Bairro São Cristóvão da cidade do Rio de Janeiro , no Es-

tado do Rio de Janeiro,  para o circuito turístico brasi-

leiro.

Art. 2º Fica o Centro Luiz Gonzaga de Tradições

Nordestinas - Feira Nordestina de São Cristóvão con stituído

como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil, para todos os

efeitos legais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em

Deputado ELISEU PADILHA
Presidente

Deputado FELIPE MAIA
Relator


